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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
AV PRESIDENTE VARGAS ,253, 2º ANDAR - Bairro ALTO MARON, Vitória da Conquista/BA, CEP 45005282

Telefone: (77) 3424-6176 - http://www.inss.gov.br
  

CONTRATO Nº 03/2020

Processo nº 35014.087164/2020-11

  

 

CONTRATO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA

 

CONTRATO Nº 03/2020

PROCESSO Nº 35014.087164/2020-11

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, ATRAVÉS DE
SUA GERÊNCIA EXECUTIVA VITÓRIA DA CONQUISTA/BA E A EMPRESA MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA
EIRELI, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA.

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da
Economia, criado na forma da autorização legislativa contida no artigo 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril
de 1990 e reestruturado conforme determinação contida no artigo 11, parágrafo único, da Lei nº 8.422,
de 13 de maio de 1992,   Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017*, inscrito no CNPJ/MF sob nº
29.979.036/0030-85, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, por meio de sua Gerência
Executiva em Vitória da Conquista/BA, com sede na Avenida Presidente Vargas, 253, Alto Maron, na
cidade de Vitória da Conquista/BA, Estado da Bahia, neste ato representado pelo(a) seu(ua) Gerente
Executivo, Sr. JOÃO AILTON BEZERRA ALVES, brasileiro, maior, servidor público federal, Matrícula SIAPE n°
1.423.689, inscrito no CPF sob o n° 480.566.775-34, cargo para o qual foi nomeado(a) através da
PT/INSS/I N° 1.757, de 20/04/2018, publicada no Diário Oficial da União n° 77, de 23/04/2018, seção 4,
pág. 43, conforme delegação de competência contida na Portaria/MDS nº 414 de 28 de setembro de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 29/09/2017, seção 1, pag. 1, e a empresa MAP SERVIÇOS
DE SEGURANÇA EIRELI, com sede na Rua Boca da Mata, Lote 31, Portão, na cidade de Lauro de Feitas,
Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF nº 00.435.781/0001-47, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Sócio Administrador, Sr. JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA,
portador da Cédula de Identidade RG nº 0161748520, expedida por SSP/BA e CPF/MF nº 276.910.475-68,
tendo em vista a RATIFICAÇÃO Dispensa de Licitação   nº 02/2020, consoante o Processo nº
35014.087164/2020-11 e em observância ao disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.93, e alterações, em
observância à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os
termos e condições a seguir estabelecidos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, dos serviços de Segurança e
Vigilância Patrimonial, por meio de Vigilância Desarmada, a serem prestados nos endereços e conforme
discriminação, especificação, escalas de trabalho e detalhamento constantes deste Contrato e do Edital e
seus Anexos, visando à segurança dos bens e valores existentes nos imóveis ocupados pelo
CONTRATANTE, assim como de seus servidores e do público em geral.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação e
a Proposta da CONTRATADA, datada de 28/07/2020, seus Anexos e demais elementos constantes do
referido processo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e o Código de
Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços serão prestados mensalmente sob a forma de Execução Indireta e
pelo regime de Empreitada Por Preço Global.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato, o valor mensal de R$
163.511,00 (cento e sessenta e três mil quinhentos e onze reais) e global de R$ 163.511,00 (cento e
sessenta e três mil quinhentos e onze reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos
da proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços,
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser
cumprido sem ônus adicional ao INSS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a
contratada deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto deste Pregão, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no artigo 57, §1º, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ao se verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, o Contratante promoverá a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO QUARTO - O disposto no parágrafo anterior se aplica ainda que se trate de eventos futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte.

PARÁGRAFO QUINTO   - Os preços constantes da proposta anexa a este contrato são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

PARÁGRAFO SEXTO – A cotação na planilha de custos e formação de preços de itens concernentes à
reserva técnica, supervisão, fiscalização, IRPJ, CSLL, capacitação, treinamento, reciclagem ou congêneres
motivará a supressão unilateral do item da planilha e a consequente glosa de todos os pagamentos já
realizados para custear esses itens.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Para operacionalização da autoexecutoriedade do parágrafo anterior, os valores
indevidamente pagos serão glosados/deduzidos durante a execução contratual, quando dos pagamentos
ou repactuação. 

PARÁGRAFO OITAVO  – A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na
planilha de custos e formação de preços.   Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o
regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:
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a) Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;

b) Cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos
Acórdãos TCU n° 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª
Câmara e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa/dedução, quando do pagamento e/ou repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA

A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto, correrá à conta do Orçamento do INSS,
para o exercício de 2020, sob a seguinte classificação: - Programa de Trabalho: 09.122.0032.2000.0001;
Natureza da Despesa: 3390.37.03; Fonte de Recursos: 0650570202; Plano Interno: VIG.

PARÁGRAFO ÚNICO – A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à
dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada ao INSS, pela Lei
Orçamentária Anual.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO EMPENHO DA DESPESA

Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão regularmente
inscritos na Nota de Empenho nº     2020NE800117, de 20/08/2020 , no valor de R$ 163.511,00(cento e
sessenta e três mil quinhentos e onze reais), correspondente ao período de 31/08/2020 a 30/09/2020 do
exercício em curso.

PARÁGRAFO ÚNICO – Se a vigência contratual se estender para o exercício subsequente, será emitida
nova Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é de 31/08/2020 a 30/09/2020, correspondente a 1 (um) mês, com
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério do CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este Contrato
pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração das condições e dos
preços contratados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em caráter excepcional, devidamente justificado no processo e mediante
autorização da autoridade superior, o Gerente Executivo do INSS em Vitória da Conquista/BA, o prazo de
que trata o parágrafo anterior poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, na forma estabelecida no
art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO QUARTO - A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

II - relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

III - justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

IV - comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
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V - manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

VI - comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

PARÁGRAFO QUINTO  - Quando da prorrogação contratual, o INSS:

I – Realizará pesquisas de preços, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA/SLTI nº 5, de 27 de junho de
2014, e assegurar-se-á de que os preços contratados continuam compatíveis com aqueles praticados no
mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa em relação à realização de
uma nova licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a Contratada para adequação dos valores
àqueles encontrados na pesquisa de mercado; 

II – Realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação;  

III - A pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste instrumento, o INSS expedirá
comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de  03 (três) dias, contados do recebimento
da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato;

IV - Se positiva a resposta da CONTRATADA, o INSS providenciará, no devido tempo, o respectivo Termo
Aditivo;

V - Esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não poderá, após expressa
manifestação neste sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão;

VI - Eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de interesse na prorrogação
contratual ensejará pelo INSS a devida aplicação de penalidade, nos termos da Cláusula Décima Quinta,
inciso IV, do presente Contrato;

VII - Caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em prorrogar o
Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade de prorrogá-lo, fica a critério do
INSS, como faculdade e prerrogativa, proceder à prorrogação ou dar curso a novo processo de licitação.

PARÁGRAFO SEXTO – A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos com mão de obra
exclusiva estará assegurada, sendo dispensada a realização de pesquisa de mercado, nas seguintes
hipóteses:

a) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários
serão efetuados com base em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou em decorrência de lei;

b) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto
quanto a obrigações decorrentes de Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho e de lei) e materiais
serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior
correlação possível com  o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou materiais ou,
na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE);

c) os valores de contratação ao longo do tempo e a cada prorrogação serão iguais ou inferiores aos limites
estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

c.1) Se os valores forem superiores aos fixados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, caberá negociação objetivando a redução de preços de modo a viabilizar
economicamente as prorrogações de contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O INSS não prorrogará o Contrato quando:

I - os preços contratados estiverem superiores aos estabelecidos como limites em ato normativo da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, admitindo-se a
negociação para redução de preços; ou

II - a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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PARÁGRAFO OITAVO   - O início da execução do objeto do contrato dar-se-á, impreterivelmente, em
01/09/2020.

PARÁGRAFO NONO – Independentemente do dia em que se der o início da execução dos serviços nos
termos do parágrafo anterior, o termo final de vigência será o previsto no caput desta cláusula,
mantidos os preços ofertados.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Admitir-se-á a prorrogação do prazo de início e da execução, mantidas as demais
cláusulas do Contrato e desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo:

I - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do Contrato;

II - impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo INSS em
documento contemporâneo à sua ocorrência;

III - interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do
INSS;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos por lei;

V - omissão ou atraso de providências a cargo do INSS, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que
resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções
legais aplicáveis aos responsáveis.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para
o INSS, deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à
aprovação da consultoria jurídica.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os fiscais deverão elaborar relatório final acerca das ocorrências da
fase de execução do contrato, após a conclusão da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de
informações para as futuras contratações.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
o valor da garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham
a participar da execução dos serviços contratados, podendo optar por quaisquer das seguintes
modalidades:

I - Caução em Dinheiro –A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em
conta específica com correção monetária, em favor do Contratante;*

II – Caução em Títulos da Dívida Pública – o depósito em títulos da dívida pública será efetuado em conta
de custódia, aberta na Caixa Econômica Federal, vinculada ao INSS, devidamente escriturados em sistema
centralizado de liquidação e custódia, considerados, obrigatoriamente, por seu valor econômico
informado pelo Tesouro Nacional;

III – Fiança Bancária – será realizada mediante entrega de carta de fiança fornecida por estabelecimento
bancário, devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, conforme
determinado pela Lei nº 6.015/73, art. 129 e deverá vir acompanhada de:

a. cópia autenticada do estatuto social do banco;
b. cópia autenticada da ata da assembleia que elegeu a última diretoria do banco;
c. cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco;
d. reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança.
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IV – Seguro Garantia – será realizado mediante a entrega da apólice, inclusive digital, emitida por
empresa em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo o INSS o único beneficiário do
seguro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na Fiança Bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo
fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia deverá ser renovada
anualmente, no mesmo percentual estipulado no caput desta cláusula, devidamente atualizada.

PARÁGRAFO TERCEIRO -A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no parágrafo seguinte, observada a legislação que rege a matéria.

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento
de: 

a. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;
c. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando

couber.

PARÁGRAFO QUINTO - O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria. 

PARÁGRAFO SEXTO - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento);

PARÁGRAFO SÉTIMO - Atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO OITAVO - A garantia deve ter validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias*
após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação e complementada a
cada alteração contratual que implique em alteração do valor da contratação.

PARÁGRAFO NONO - Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas e previdenciárias decorrentes
da contratação não seja comprovado até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência do
contrato, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas diretamente pelo INSS.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que
dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia será considerada extinta:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b) após o término da vigência do contrato acrescido de 90 (noventa) dias*.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -  O prazo de extinção da garantia poderá ser estendido em caso de
ocorrência de sinistro

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A perda da garantia em favor do INSS, em decorrência de rescisão
unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e
sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia
será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido na alínea “c” do
subitem 1.2 do Anexo VII-B,da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017, observada a legislação que rege a
matéria.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Nas contratações de serviços continuados com fornecimento de mão de
obra exclusiva, poderá ser estabelecido, como condição para as eventuais repactuações, que a Contratada
deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado.*

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A CONTRATADA autoriza o INSS a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista nesta Cláusula Contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A descrição dos serviços consta do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LOCAIS ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS E ESCALAS DE TRABALHO

A CONTRATADA prestará os serviços de vigilância nos seguintes locais e de acordo com as seguintes
escalas de trabalho:

Unidade
Postos 12
horas de
segunda a
sexta

Postos 12x36
diurno de
segunda a
domingo

Postos 44
horas
semanais

Posto 44
horas
semanais do
vigilante
líder

04.026 - GERÊNCIA EXECUTIVA
VITÓRIA DA CONQUISTA

Avenida Presidente Vargas, 253, Alto
Maron - Vitória da Conquista/BA.

- 1 - -

04.026.010 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
BRUMADO

Rua Teodoro Sampaio, nº 118- Centro,
Brumado/BA. Sendo um posto 44h a
ser executado na Rua Teodoro Sampaio,
nº 138 - Centro, Brumado/BA.

1 - 2 -

04.026.020 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL CAETITÉ

Rua Rui Barbosa, 206 - Centro,
Caetité/BA

1 - 1 -

04.026.030 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

- 1 1 -
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GUANAMBI

Rua Inês Yara Teixeira Cotrim, nº 344 -
Centro, Guanambi/BA

04.026.040 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
ITAPETINGA

Rua Olímpio Vieira, nº 47 - Centro,
Itapetinga/BA

1 - 1 -

04.026.050 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
LIVRAMENTO DE NOSSA
SENHORA

Av. Nelson Leal, nº 189 - Centro,
Livramento de Nossa Senhora/BA

1 - 2 -

04.026.060 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL POÇÕES

Rua 26 de Junho, s/n - Centro,
Poções/BA

1 - 1 -

04.026.070 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL VITÓRIA
DA CONQUISTA

Av. Rosa Cruz, nº 06 - Amendoeiras,
vitória da Conquista/BA

- 2 2 1

04.026.080 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONDEÚBA

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, s/n
- Centro, Condeúba/BA

1 - 1 -

04.026.100 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL BARRA
DO CHOÇA

Av. Aureliano Barbosa Santana, S/n -
Centro, Barra do Choça/BA

1 - - -

04.026.110 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL ITORORÓ

1 - - -
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Rua 26 de Abril, s/n - Centro,
Itororó/BA

04.026.120 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL IGUAÍ

Rua Salviano Marques, s/n - Centro,
Iguaí/BA

1 - - -

04.026.130 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL CÂNDIDO
SALES

Rua José Porto, s/n - Centro, Cândido
Sales, Cândido Sales/BA

1 - - -

04.026.140 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
ENCRUZILHADA

Praça Nelson Pales de Oliveira, s/n -
Centro, Encruzilhada/BA

1 - - -

04.026.150 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
ITAMBÉ/BA

Rua Almirante Barroso, s/n - Bela Vista,
Itambé/BA

1 - 1 -

04.026.170 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL ANAGÉ

Rua Claudionor Silva, s/n - Centro,
Anagé/BA

1 - - -

04.026.180 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL CACULÉ

Praça Reginaldo dos Santos Coutinho,
s/n - São Cristóvão, Caculé/BA

1 - - -

04.026.190 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
PARAMIRIM

Rua Avelino Bonfim, s/n - Centro,
Paramirim/BA

1 - 1 -

04.026.200 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL RIACHO

1 - - -
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DE SANTANA/BA

Rua Treze de Agosto, s/n - Castelo
Branco, Riacho de Santana/BA

04.026.210 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL BARRA
DA ESTIVA

Av. Paulo Souto, s/n - Alto da Barra,
Barra da Estiva/BA

1 - - -

04.026.220 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL PALMAS
DE MONTE ALTO

Travessa do Japonês, s/n - Centro,
Palmas de Monte Alto

1 - - -

04.026.230 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
CARINHANHA

Rua Campo Alegre, s/n - Cidade
Jardim, Carinhanha/BA

1 - - -

04.026.240 - AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
PLANALTO

Rua Hildelbrando Queiroz, S/N,
URBIS, Planalto/BA

1 - - -

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cabe à CONTRATADA a perfeita execução do objeto contratado dentro das exigências da Lei n° 8.666/93,
da boa-fé exigida na norma civil e ainda:

a) A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto
contratado;

b) No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o INSS deverá ser comunicado por escrito
sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas transformações não resultarem prejuízos à
execução dos serviços, mantidas as condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas
no Contrato original;

c) Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que
incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto do Contrato e apresentar os respectivos
comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE, exceto com relação aos tributos e contribuições
que serão recolhidos pelo CONTRATANTE no ato do pagamento;

d) Elaborar Folha de Pagamento e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social, distintas e exclusivas para os seus empregados, cuja mão de obra será
cedida ao CONTRATANTE para execução dos serviços objeto do Contrato, na forma da Lei nº 8.212, de 24
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de junho de 1.991 e alterações, Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 e alterações e Instrução
Normativa RFB Nº 971, DE 13 de novembro de 2009 ou outra norma que a substitua;

e) Assumir a responsabilidade pelo bom desempenho de seu pessoal e providenciar para que todos os
seus empregados, nos locais de trabalho, cumpram as normas internas do CONTRATANTE;

f) A CONTRATADA é responsável pela formação e reciclagem dos seus empregados, utilizados na execução
dos serviços, em conformidade com as normas que regulam a atividade devendo, quando requerido pelo
CONTRATANTE, apresentar a comprovação da habilitação dos empregados;

g) Zelar pela discrição e integridade durante a execução dos serviços;

h) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sob todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do
objeto deste contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido;

i) Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer
serviço que não esteja de acordo com a técnica atual, normas ou especificações que atentem contra a sua
segurança ou de terceiros, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do
CONTRATANTE eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades provenientes do Contrato;

j) Desfazer ou refazer qualquer serviço não executado a contento, correndo* por sua conta as necessárias
despesas;

k) Assumir a responsabilidade integral e ilimitada pela vinculação trabalhista, exclusiva dos seus
empregados, no desempenho dos serviços objeto do Contrato, nas dependências do CONTRATANTE;

l) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, sempre por escrito, a relação dos
seus empregados que executarão os serviços objeto do Contrato, procedendo de igual forma nos casos de
substituição;

m) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no decorrer da execução deste Contrato ou em conexão com eles, ainda que acontecido na
dependência do CONTRATANTE;

n) Fornecer ao CONTRATANTE ou seu preposto, toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre
o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços, cuja omissão na
fiscalização não diminui ou substitui a responsabilidade da empresa, decorrente das obrigações
pactuadas;

o) A CONTRATADA deverá manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender
eventuais acréscimos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como impedir que a mão de obra que cometer
falta disciplinar qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações do
CONTRATANTE;

p) O CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA o imediato afastamento de qualquer empregado ou
preposto da mesma, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização ou, ainda, que se
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas,
bem como o que apresente qualificação inadequada ou inabilitação para prestação dos serviços;

q) A CONTRATADA obriga-se a relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante
a execução dos serviços;

r) A CONTRATADA obriga-se a apresentar, previamente, se assim exigida pelo CONTRATANTE, a
documentação que julgar necessária para comprovação da idoneidade e da qualificação profissional da
mão de obra indicada para prestação dos serviços, inclusive carteira profissional devidamente
preenchida, carteira de saúde atualizada periodicamente e ficha individual completa, da qual constarão
todos os elementos necessários à perfeita identificação de cada profissional;
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s) À CONTRATADA fica expressamente proibido o aproveitamento de servidores do INSS, para execução
dos serviços objeto do Contrato e de acordo com o art. 7º do Decreto nº 7.203, de 04.06.2010, fica
vedada a contratação de familiar para prestação de serviços no INSS onde o agente público exerça cargo
em comissão ou função de confiança;

t) A CONTRATADA indicará preposto para representá-la e prestará todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

u) A CONTRATADA obriga-se a operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra
necessária à execução dos serviços objeto do Contrato, realizando, também, todas as atividades inerentes
à direção, coordenação, fiscalização, administração e execução dos serviços;

v) Pagar os salários dos empregados por meio de depósito bancário, na conta dos empregados, em
agências situadas na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços e
apresentar mensalmente a folha de pagamento com o comprovante dos depósitos dos trabalhadores da
empresa CONTRATADA, via depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a
conferência do pagamento por parte do INSS;

w) Arcar com o ônus decorrente de equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 57, §1º, da Lei nº
8.666/93;

x) Arcar com o ônus decorrente de equívoco, conforme inciso anterior,   ainda que se trate de eventos
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte;

x.1) Aceitar, em caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades do Contratante, o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento
dos serviços demandados e executados e aceitar a realização, se necessário e cabível, a adequação
contratual do quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.*

y) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

z) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Administração;

aa) Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de
culpa ou dolo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, durante a execução
dos serviços estipulados neste  Contrato, eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

ab) Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato, bem como
utilizar o nome do INSS para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, sem autorização
prévia;

ac) Os funcionários ou prepostos da empresa CONTRATADA deverão apresentar-se nos locais de execução
dos serviços, devidamente uniformizados e identificados com crachás contendo foto recente;

ad) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pela Administração;

ae) Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades
competentes, decorrentes da inexecução do objeto ora contratado;

af) Facilitar e permitir ao CONTRATANTE a qualquer momento, a realização de vistoria e
acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra em isenção de
responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena fiscalização dos
serviços licitados, permitindo o livre acesso dos gestores/fiscais a todo o local de execução dos serviços, a
toda documentação correlata, permitir a retirada de documentos para diligências pelos gestores/fiscais,
tudo independentemente de prévia comunicação à CONTRATADA;
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ag) Manter durante toda a vigência do Contrato e até  90(noventa) dias após o término da sua vigência, a
garantia integralizada, reforçando-a ou reconstituindo-a quando se fizer necessário;

ah) Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no Edital;

ai) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de ato
danoso, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado;

aj) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste
Contrato;

ak) Realizar suas atividades utilizando profissionais qualificados e em número suficiente, cabendo-lhe
total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação pertinente aos serviços
prestados e que lhe atribua obrigações, com ênfase tributária, civil, previdenciária e trabalhista;

al) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se por
todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, garantindo que os seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

am) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do INSS;

an) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, bem como as ocorrências
havidas;

ao) A CONTRATADA cumprirá todas as normas estabelecidas pelos órgãos governamentais competentes,
em especial a Norma Regulamentadora número 6, do Ministério do Trabalho, atentando para o disposto
no subitem 6.5, quanto à recomendação do EPI adequado ao risco existente em cada atividade envolvida
na execução do Contrato;

ap) A CONTRATADA deverá, na forma do art. 168 da CLT e da NR 07, enquanto viger o Contrato, realizar
exames de saúde física e mental dos vigilantes que forem destacados para a execução do objeto do
Contrato (exames admissional, periódico e demissional);

aq) A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de vigilância nos endereços constantes deste
Instrumento. Entretanto, ocorrendo mudanças de locais durante a vigência do Contrato, ficará a empresa
CONTRATADA obrigada a executar os serviços nos novos endereços, desde que estes se localizem dentro
da área de abrangência da Gerência Executiva do INSS Vitória da Conquista/BA, sem quaisquer ônus
adicionais para o INSS;

ar) A CONTRATADA obriga-se a fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida,
conforme a seguir descrito, de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho:

02 (duas) calças
02 (duas) camisas
01 (um) Cinto de Nylon
01 (um) par de sapatos
02 (dois) pares de meias
01 (um) quepe com emblema
01 (uma) jaqueta de frio ou japona (quando for o caso)
01 (uma) capa de chuva (quando for o caso)
01 (um) crachá
Livro de Ocorrência
Cassetete
Porta Cassetete
Apito
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Cordão de Apito
Lanterna 3 pilhas
Raquete detectora de metal
Pilha para lanterna e raquete detectora de metal

as) É vedado à empresa CONTRATADA o repasse a seus empregados, dos custos de qualquer item de
uniforme e seus complementos;

at) A CONTRATADA deverá alocar mão de obra especializada para executar os serviços de vigilância
desarmada e comprovará a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de Certificado
de Curso de Formação e de Reciclagem de Vigilantes, este último, quando for o caso, expedido por
instituições devidamente habilitadas e reconhecidas pelos órgãos competentes;

au) Serão implantados pela empresa CONTRATADA, imediatamente após a assinatura do Contrato, ou em
prazo determinado, os postos de serviço com a mão de obra correspondente, nos locais e quantidades
determinados pelo CONTRATANTE;

av)    A CONTRATADA deverá prover toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos,
nos regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

aw)     A CONTRATADA obriga-se a apresentar atestado de antecedentes criminais de todos os seus
empregados que atuarão nas instalações do CONTRATANTE;

ax) Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventuais ausências, não
sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

ay) Os supervisores da CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos de vigilância
desarmada, no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos alternados, ou noutra
periodicidade, de acordo com as peculiaridades locais, devidamente justificado, consignando o registro da
inspeção no livro de ocorrências do posto de serviço;

az)       Orientar os seus vigilantes para somente permitir o ingresso nos imóveis, nos dias e horários sem
expediente, mediante apresentação de autorização especial, fornecida pelo setor responsável pela
administração dos mesmos. Na falta dessa autorização e desde que caracterizada a necessidade de
ingresso no local, deverá o interessado, após identificação, ser acompanhado pelo vigilante;

ba) Garantir que os vigilantes alocados aos postos guarneçam o(s) acesso(s) ao prédio durante todo
horário estabelecido pelo INSS para atendimento ao público, impedindo o ingresso de pessoas portando
arma de fogo, objetos de natureza perfurante ou cortante ou que não estejam de acordo com as normas
de segurança da Autarquia;

bb)   Providenciar para que os seus vigilantes estejam posicionados na (s) área (s) utilizada (s) no prédio
para atendimento ao público ou de circulação de pessoas, em permanente atenção inclusive quanto aos
meios de acionamento (alarme luminoso ou sonoro, verbal ou por sinais) que possam ser utilizados pelos
servidores do INSS, para pronta intervenção no local ou situação, garantindo que não se consumam ações
que resultem em ofensa, de qualquer natureza, aos servidores, usuários dos serviços da Previdência ou
ao patrimônio do INSS;

bc)       Orientar os vigilantes para observar as pessoas nas dependências do estabelecimento visando a
identificar e prevenir situações de riscos reais ou potenciais de agressões, e intervir de forma preventiva
para garantir que não se consumam ações que atentem contra a segurança física ou moral de pessoas,
bem como funcional, em se tratando do servidor;

bd)     Efetuar o controle de movimento de pessoas, fora dos horários de expediente, através do(s)
vigilante(s) designado(s) para o(s) serviço(s) pela empresa CONTRATADA, mediante anotações em livro
próprio, do qual constará, além da identificação da pessoa, o local de destino e o seu horário de entrada e
saída, com prévia autorização da Administração do prédio;

be)   A CONTRATADA obriga-se a controlar o registro da presença ao serviço dos seus empregados, a qual
se responsabilizará, ainda, pela fiscalização diária dos mesmos, inclusive no período noturno e
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especialmente nos horários de substituição dos plantonistas que, em nenhuma hipótese, poderão se
retirar dos prédios portando volumes ou objetos sem a devida autorização;

bf)       A CONTRATADA obriga-se a garantir que os componentes da equipe de vigilância se ajustem às
normas e disciplina estabelecidas pelo INSS e atender prontamente às determinações do fiscal designado
para acompanhamento dos Serviços, da área de Logística e da Chefia da Unidade;

bg)     A CONTRATADA obriga-se a orientar os vigilantes por ela alocados aos postos, de que nenhum
volume, objeto ou equipamento poderá ser retirado dos imóveis, sem que seu portador esteja munido de
autorização de saída, fornecida pelo setor de origem, com assinatura da chefia de categoria igual ou
superior à da Seção, devidamente identificada com carimbo, contendo nome e função. Essa autorização
deverá ser entregue ao vigilante no momento da retirada do material, que examinará sua autenticidade e
a entregará no dia imediatamente posterior ao setor de administração do imóvel;

bh)     Orientar também que o vigilante poderá exigir a abertura de embrulhos ou volumes para
conferência de seu conteúdo, retendo os que apresentarem qualquer irregularidade;

bi) Ocorrendo o desaparecimento de bens ou danos ao patrimônio do CONTRATANTE, evitáveis pelo
cumprimento das rotinas contratuais, responderá a CONTRATADA pelo prejuízo, apurado em
procedimento próprio, respeitado o contraditório e a ampla defesa, instruído, dentre outros elementos
pertinentes, com o boletim de ocorrência, quando poderá escusar-se da responsabilidade caso
demonstre o perfeito cumprimento de suas obrigações contratuais.

bj) Não afastada a responsabilidade da CONTRATADA, a reparação do dano operar-se-á preferencialmente
mediante a substituição do bem desaparecido ou danificado por outro idêntico ou de qualidade superior.

bk) Não sendo possível a substituição prevista no item anterior, a CONTRATANTE poderá autorizar o
ressarcimento em espécie, promovendo previamente, nesta hipótese, a apuração do valor atualizado de
mercado do bem, para efeitos de pagamento.

bl) Não havendo o pagamento por parte da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o valor
apurado conforme a cláusula anterior será descontado da garantia oferecida ou da próxima fatura
mensal. A reincidência no fato ensejará a rescisão unilateral, sem prejuízos das perdas e danos a serem
cobrados da CONTRATADA.

bm) Ligar e desligar diariamente os equipamentos de vigilância eletrônica instalados na GEX/APS, bem
como zelar pelo seu perfeito funcionamento;

bn) Realizar o monitoramento local ou remoto dos equipamentos de vigilância eletrônica.

bo) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a emissão do
Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados;

bp) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de
seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita
do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciários foram recolhidas;

bq) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento
sempre que solicitado pela fiscalização;

br) Possuir ou instalar escritório num raio de 200 km do Município de Vitória da Conquista/BA, a ser
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato;

bs) Apresentar mensalmente o quantitativo de profissionais empregados vinculados à execução do objeto
do contrato de prestação de serviços, a lista de identificação destes profissionais e seus respectivos
salários ao CONTRATANTE, procedendo de igual forma nos casos de substituição;

bt) Assumir a responsabilidade integral e ilimitada pela vinculação trabalhista, previdenciária e para com
o FGTS, exclusiva dos seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do Contrato, nas
dependências do CONTRATANTE e comprovar, conforme estabelecido na Cláusula da Fiscalização, o
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cumprimento dessas obrigações em relação aos seus empregados que efetivamente participarem da
execução dos serviços contratados;

bu) Cumprir as obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes
das categorias abrangidas por este contrato.

bv) Capacitar os vigilantes que prestarão serviços nos imóveis da sede Gerência Executiva do INSS em
Vitória da Conquista e no anexo do Arquivo da APS Vitória da Conquista com treinamento de Brigadista,
conforme exigência de certificação, nos termos do anexo J da IT 01/2016 CBM/BA, ponderada pelo Corpo
de Bombeiros do Estado da Bahia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de impossibilidade de cumprimento da obrigação de pagar os salários
dos empregados por meio de depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá
apresentar justificativa, a fim de que a Administração possa verificar a realização do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO  - Ocorrendo mudanças de pontos de atendimento dentro da mesma localidade,
durante a vigência do contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços nos novos
endereços, arcando com todas as despesas decorrentes de desinstalação, transporte e reinstalação dos
equipamentos, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE e mediante simples comunicação por escrito.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Com a assinatura deste Termo Aditivo a Contratada declara sua responsabilidade
exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato e que está ciente
da possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e da aplicação das
penalidades cabíveis, em caso de não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como
pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

PARÁGRAFO QUARTO – A Contratada reconhece e aceita que o Contratante não se vincula às disposições
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

PARÁGRAFO QUINTO - Para demonstrar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais a
Contratada deverá, dentre outras, fazer as seguintes comprovações:

1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços.

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade
destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND);

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
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b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

b.5. Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no Sicaf;

b.6. Declaração de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

b.7. Cópia dos contracheques assinados dos empregados, comprovante de pagamento de salário,
adicionais, concessão de férias remuneradas e respectivo adicional, do mês anterior ao da prestação dos
serviços e de auxílios do mês vigente (vale transporte, vale refeição e auxílio-saúde, etc.), quando
devidos;

b.7.1. Os comprovantes se os valores apresentados devem estar compatíveis com os informados na
planilha de custos e formação de preço apresentada pela contratada, que não deverá ser inferior ao
previsto na ACT/CCT vigente.

b.8. cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela conectividade social (GFIP), com o código NRA
coincidente com aquele constante no Arquivo SEFIP;

b.9. cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) e da Guia de Previdência Social (GPS), com
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante
emitido pela internet. Não sendo considerado válido o agendamento de pagamento;

b.10. cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (Relação de funcionários);

c) entrega, quando solicitado pela Administração, de quaisquer dos seguintes documentos:

c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador o órgão ou entidade contratante;

c.3. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por
lei ou pelo contrato.

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato,
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

e) Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados na
alínea “a” do subitem 1 acima deverão ser apresentados.

2. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas
elencados acima poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente ou por servidor da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cabe ao CONTRATANTE, além dos encargos previstos na Lei n° 8.666/93, as seguintes obrigações:

a)  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, nos termos do
art. 67 da Lei nº 8.666/93 e da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017;
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b)  Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços;

c)   Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d)   Efetuar o pagamento mensal devido pela execução do serviço, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do Contrato;

e)   Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato,
aplicando as sanções cabíveis, previstas no edital e seus anexos;

f)       Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa
desempenhar normalmente os serviços contratados;

g)     Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, na
aplicação de sanções, nas alterações e revisões do Contrato;

h)   Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

i)     Não remover e manter visível a placa de identificação e marca dos equipamentos de propriedade da
CONTRATADA;

j)           Notificar incontinente, à CONTRATADA, qualquer violação ou tentativa de violação por parte de
terceiros dos direitos de propriedade da CONTRATADA, sobre os equipamentos disponibilizados para os
serviços;

k)       Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da utilização dos equipamentos de
propriedade da CONTRATADA, causados por servidor do INSS, resultante do não cumprimento de
qualquer cláusula ou condição deste Contrato, desde que devidamente comprovados;

l)      Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;

m)   Disponibilizar instalações sanitárias;

n)    Disponibilizar vestiários com armários guarda-roupas;

o) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedado ao Contratante ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na
administração da contratada, a exemplo de:

  I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas,
aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da contratada;

  II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr a notificação
direta para a execução das tarefas previamente descritas no contrato de prestação de serviços para a
função específica, tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo ou ao usuário;

III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

III - indicar pessoas para compor o quadro funcional da contratada;

IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado;

V - considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

VI - definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços,
salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com habilitação/experiência superior a
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daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente;
e

VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, tais como recesso,
ponto facultativo, dentre outros.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O Contratante deverá analisar a documentação solicitada para a comprovação
das obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos
documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização será executada nos termos fixados pelos arts. 46 a 70 e Anexo VIII da Instrução Normativa/
SEGES nº05/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação
e aceitação dos serviços, conforme disposto no artigo 73 da Lei n° 8.666/1993, por meio de ordem para
depósito em conta-corrente da empresa CONTRATADA, após o recebimento dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 02 (duas) vias, comprovando que os serviços foram executados a
contento, entregue até o 3º dia útil posterior ao dia 19 de cada mês, para o atesto pelo setor competente;

a.1) Para aferição do serviço, deve-se considerar o período do dia 20 do mês anterior até o dia 19 do mês
em curso;

a.2) O primeiro período de aferição do serviço será encerrado no dia 19, mesmo que inferior a 30 dias.  

a.3) Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

b) Comprovante   da manutenção das condições da habilitação,   constatada por meio   de consulta “on
line” ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou, na impossibilidade  de acesso
ao referido Sistema, mediante  consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no
art. 29 da Lei 8.666/93;  

c) Relatório Mensal dos Serviços Executados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O ateste da execução dos serviços será concretizado com o recebimento
definitivo pelo gestor do contrato, e será efetivado segundo as diretrizes estabelecidas nos arts. 40 e 50 e
Anexo VIII da Instrução Normativa /SEGES nº 05/2017.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando houver glosa parcial dos serviços, o Contratante comunicará a
Contratada para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, com base no
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto, observado o Anexo VIII-A da
Instrução Normativa /SEGES nº 05/2017 e o Termo de Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendimento das metas
estabelecidas no Termo de Referência, observando-se o seguinte:

I. as adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa específica de tolerância, indicada no
Termo de Referência, abaixo da qual a Contratada se sujeitará ao redimensionamento no pagamento e às
sanções legais, se for o caso;

II. o não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores não relevantes ou
críticos, a critério do órgão ou entidade, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras
ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da contratação.

PARÁGRAFO QUARTO - O Instrumento de Medição do Resultado (IMR) (ou seu substituto), aferirá a
qualidade da prestação dos serviços e haverá o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a contratada:
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a. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas;

b. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superior às necessidades da Contratante, o pagamento será efetuado seguindo estritamente as regras
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO SEXTO - O não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como, o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), ou a não manutenção das condições de habilitação pela Contratada poderá dar ensejo à
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O Contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o CONTRATANTE comunicará o fato à
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que
a situação seja regularizada.

PARÁGRAFO NONO - Na hipótese acima prevista, e em não havendo quitação das obrigações por parte
da CONTRATADA no prazo de quinze dias, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato. Neste caso, o sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado para
acompanhar o pagamento das referidas verbas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os pagamentos previstos no Parágrafo acima, caso ocorram, não configuram
vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele
decorrentes entre o Contratante e os empregados da contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não haverá reembolso de salários pelo Contratante à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Quando do encerramento do contrato, até que a contratada comprove
o pagamento das verbas rescisórias ou que os empregados tenham sido realocados em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho, o INSS reterá:

I - a garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prestada com cobertura para os casos
de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela contratada, que será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria; e

II - os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até
que a situação seja regularizada e, não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no
prazo de quinze dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Verificada a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado, perante o SICAF, sem prejuízo do pagamento, a CONTRATANTE notificará, por escrito, a
CONTRATADA da ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
notificação, promova a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do contrato.

PARÁGRAFO  DÉCIMO QUARTO – A existência de registro no SICAF de aplicação de penalidade à empresa
CONTRATADA por órgão da Administração Pública não obsta o pagamento.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando
couber, estarão sujeitos à retenção dos tributos na fonte, nos termos da legislação tributária vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte contratada poderá se
beneficiar do Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.*

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A Contratada optante pelo Simples Nacional que venha a incorrer em
vedação à sua permanência no regime especial de arrecadação deverá comunicar sua exclusão à Receita
Federal do Brasil tempestivamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO -  Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua
condição de optante pelo SIMPLES.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Para efeito de comprovação do disposto no Parágrafo anterior, a
contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de
entrega e recebimento, comunicando o fato, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência
da situação de vedação. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO   - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato,
observando-se, observando-se a ordem de preferência estabelecida na Cláusula “Das Penalidades”.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO  - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em
que os juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP   onde:

 

EM   = encargos moratórios;

N      = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP    = valor da parcela em atraso;

TX    = percentual da taxa de juros de mora anual;

I        =índice de atualização financeira:

I           = (TX/100)         

                365                     

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - O INSS não estará sujeito à compensação financeira a que se refere o
parágrafo anterior, se o atraso decorrer da prestação irregular dos serviços ou com ausência total ou
parcial de documentação hábil, ou pendente de cumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das
cláusulas do Contrato.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO – Será adotado o sistema de controle interno de pagamento por meio
de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, conforme disciplinado nos Anexos VII, XII
e XII-A da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017 e no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO – A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA
MOVIMENTAÇÃO será aberta pela Administração em nome da empresa contratada e será destinada
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exclusivamente ao pagamento de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos
trabalhadores da contratada, não se constituindo em um fundo de reserva, nos seguintes termos:

a) provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas
rescisórias aos trabalhadores da contratada, que serão depositados pela Administração em Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, conforme Anexos XII e XII-A da Instrução
Normativa/SEGES Nº 05/2017;

b) o pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ser feito por depósito
bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na localidade ou região metropolitana em que
ocorre a prestação dos serviços;

c) a Contratada autoriza a Administração contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma
prevista no subitem 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa/SEGES Nº 05/2017;

d) a Contratada autoriza a Administração contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;

e) a Contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados;

f) a Contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, ao sistema da
Previdência Social, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;

g) a Contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de
extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização.

1. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o item “d” acima pela própria
Administração, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS.

2. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no item “b” acima, a Contratada deverá
apresentar justificativa, a fim de que a Administração possa verificar a realização do pagamento.

3. Os valores provisionados na forma do item “a” acima, somente serão liberados nas seguintes
condições:

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados
vinculados ao contrato, quando devido;

b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição,
quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;

c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de
empregado vinculado ao contrato; e d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas
rescisórias.

4. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado
com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - A CONTRATADA autoriza o INSS a fazer o desconto nas faturas e a
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos, sem prejuízo das
sanções cabíveis e a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista na Cláusula Sexta deste
Contrato. 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO – Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o
parágrafo anterior pelo INSS, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais
verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO – A CONTRATADA somente receberá pagamento pelos quantitativos de
serviço efetivamente executados pela empresa.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO - O pagamento mensal não ultrapassará o valor necessário ao custeio
dos quantitativos mensalmente previstos.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO - Acréscimos na demanda por serviços que motivem alterações
quantitativas e/ou qualitativas na execução contratual somente poderão ensejar os correspondentes
pagamentos se as modificações forem previamente estabelecidas no termo de referência, aprovadas pela
autoridade competente e formalizadas em termo aditivo.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO – O termo aditivo não poderá ensejar efeitos financeiros retroativos. Portanto,
estão vedados pagamentos por serviços executados em data anterior à assinatura do termo aditivo, se
não estavam originalmente previstos no(s) contrato e/ou termo de referência.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO – É vedado o pagamento, a qualquer título, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor publico da ativa do INSS, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente, devendo a Administração verificar se o SICAF acusa o referido vínculo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, desde que
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do
objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a
aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido,
mediante consenso entre os contratantes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, que deverá ser submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REPACTUAÇÃO

É admitida a repactuação deste Contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano,
contado das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a
data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho vigente à época da apresentação da proposta, e
a data limite para a apresentação da proposta em relação aos demais insumos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias
em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir
da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação da respectiva parcela.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada
de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
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formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação,
para a variação de custos relativos à mão de obra vinculada à data base da categoria. 

PARÁGRAFO QUARTO – A solicitação da contratada de repactuação dos custos envolvendo insumos e
materiais somente poderá ser deferida após o período de um ano, contado da data limite para a
apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o índice de reajustamento IPCA/IBGE e aplicando-se
a seguinte fórmula:

 R = V ( I – Iº ) , onde:

               Iº

 R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor constante da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

Iº = Índice relativo ao mês da proposta.

PARÁGRAFO QUINTO – As repactuações de insumos e materiais, descritas no parágrafo anterior,
subsequentes à primeira, serão efetuadas apenas quando se completarem períodos múltiplos de um ano,
contados sempre da última repactuação de insumos e materiais.

PARÁGRAFO SEXTO – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o INSS pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos diversos
será, obrigatoriamente, o definitivo.

PARÁGRAFO OITAVO – Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos e materiais venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de
termo aditivo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos e
materiais, o INSS verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor com o objetivo de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da
contratação e promoverá a redução dos valores correspondentes.   

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas
durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou
com o encerramento do Contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A repactuação será formalizada por meio de apostilamento, salvo
quando coincidir com a prorrogação contratual, quando será formalizada por meio de Termo Aditivo ao
contrato vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As repactuações relativas aos custos de mão de obra vinculados à data
base de cada categoria serão efetuadas somente com fundamento em Convenção, Acordo Coletivo de



18/08/2023, 14:48 SEI/INSS - 1512738 - Contrato

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1797333&infra_sistema=10000… 25/31

Trabalho, Sentença Normativa, ou por força de lei.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.      

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública ou de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.*

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, bem como no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, a
CONTRATADA, no curso da execução do Contrato, estará sujeita às seguintes penalidades, garantidos o
contraditório e a prévia e ampla defesa: 

a) advertência, com fundamento no art. 87, I, da Lei nº 8.666/1993;

b) multa, com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002  e art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e  descredenciamento do SICAF
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o INSS, por prazo
não superior a 2 (dois) anos, com fundamento no art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com fundamento no
art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993. 

I – Os valores da multa pela ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto, assim considerado
pelo CONTRATANTE, hipótese em que responderá pela inexecução parcial ou total do Contrato, sem
prejuízo da aplicação das demais penalidades e das responsabilidades civil e criminal, são: 

a) 0,16% (zero vírgula dezesseis por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso até
15 (quinze) dias;

b) 5% (cinco por cento) do valor mensal do contrato, a ser calculado sobre a parte não cumprida
(inadimplida) pela CONTRATADA, em caso de atraso por período superior ao previsto na alínea anterior,
até 30 (trinta) dias, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

c) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida, podendo ainda ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

II - na ocorrência das infrações identificadas na tabela 1, abaixo:

a) multa, de acordo com os graus atribuídos, conforme a tabela 2 a seguir, que indicarão o respectivo
percentual da penalidade:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
Contratante, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
por dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01
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9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da
Contratada.

01

12

Efetuar o pagamento de salários, vales transporte,
vales refeição, seguros, encargos fiscais e sociais,
como recolhimentos das contribuições sociais da
Previdência Social ou do FGTS, bem como arcar
com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas à execução do contrato nas datas
avençadas.

03

13 Entregar o uniforme aos empregados na
periodicidade 02

14 Manter sede, filial ou escritório de atendimento na
cidade local de prestação dos serviços. 02

15

Apresentar, quando solicitado, documentação
fiscal, trabalhista, previdenciária e outros
documentos necessários à comprovação do
cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

03

16

Creditar os salários nas contas bancárias dos
empregados, em agências localizadas na cidade
local da prestação dos serviços ou em outro
definido pela Administração.

03

17 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a
documentação exigida em contrato. 02

18

Entregar ou entregar com atraso os
esclarecimentos formais solicitados para sanar as
inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a
análise da documentação exigida por força do
contrato.

02

19 Manter em estoque equipamentos discriminados
em contrato, para uso diário. 02
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20 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção
Individual) aos seus empregados. 03

21

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e do
Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

02

22

Substituir os equipamentos que apresentarem
defeitos e/ou apresentarem rendimento
insatisfatório em até 48 (quarenta e oito) horas,
contadas da comunicação da Contratante.

03

23 Atender normas do Min. Trabalho sobre saúde,
higiene e segurança do trabalho. 03

III - Eventual desistência da CONTRATADA após sua expressa manifestação de interesse na prorrogação
contratual ensejará a aplicação de pelo INSS, multa de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato,
sem prejuízo das demais penalidades e   responsabilidade civil pelos prejuízos causados ao interesse
público.

IV – O valor máximo da multa aplicada não pode superar 10% (dez por cento) do valor mensal do
contrato, por evento.

V – Será caracterizada como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-
transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos
termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da notificação, elevando-se o prazo para 10
(dez) dias úteis, no caso da penalidade prevista na alínea “e”.

PARAGRÁFO SEGUNDO - Em caso de reincidência específica na infração de grau 06 prevista no item II,
Tabela 2 desta Cláusula, a CONTRATADA estará sujeita à multa de 10% (dez por cento), ao dia, do valor
mensal do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de reincidência específica, pela segunda vez, nas infrações de graus
05 e 06 previstas no item II, Tabela 2 desta Cláusula, restará caracterizada a inexecução parcial do
Contrato e, em nova reincidência, inexecução total do Contrato, ensejando a rescisão unilateral da
avença.

PARÁGRAFO QUARTO - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Seção de Orçamento, Finanças
e Contabilidade do CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação e caso não se
verifique o pagamento do valor da multa pela CONTRATADA, deverá o CONTRATANTE:

I - quando o CONTRATADO autorizar, de forma expressa, realizar diretamente a retenção e compensação
dos valores das multas nas faturas em aberto, mediante desconto direto dos valores devidos nas faturas
ou créditos existentes; ou

II - executar a garantia prestada; não havendo êxito nessa operação, por qualquer razão, ou se a multa for
superior ao valor da garantia, deverá, obrigatoriamente, proceder ao desconto direto dos valores devidos
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de qualquer fatura ou crédito existente em favor da CONTRATADA, ou, ainda, quando for o caso,
promover a cobrança judicial desse montante.

PARÁGRAFO QUINTO - As penalidades somente poderão ser relevadas nos casos para os quais a
CONTRATADA não tenha, de qualquer forma, concorrido ou dado causa, devidamente comprovados por
escrito e aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE os casos de que trata o item
anterior, dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos contados de sua verificação e apresentar os
documentos da respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data de sua
ocorrência, sob pena de não serem considerados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados
do recebimento dos documentos de comprovação mencionados no Parágrafo Sexto, deverá aceitar ou
recusar os motivos alegados, oferecendo por escrito as razões de sua eventual aceitação ou recusa.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a infração administrativa prevista nesta cláusula for tipificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas ao Corregedor-Geral do INSS, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR,
nos termos da Portaria INSS/PRES n.º 781, de 12 de agosto de 2015.

PARÁGRAFO NONO – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não tipificadas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão deste Contrato pode ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, notificando-se a CONTRATADA;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE; ou

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão deverá ser acompanhada do balanço dos eventos contratuais já
cumpridos ou parcialmente cumpridos, da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e das
indenizações e multas.

PARÁGRAFO QUINTO - Nas contratações de serviços com prestação de mão de obra exclusiva o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação, poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e
contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
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PARÁGRAFO SEXTO – Em caso de rescisão contratual ou de proximidade do termo final do contrato, o
CONTRATANTE poderá efetuar cautelarmente a retenção de faturas ou créditos decorrentes do contrato
até o limite do valor das multas aplicadas ou em curso de aplicação, concomitantemente à execução da
garantia ofertada, para posterior desconto desses valores, caso o CONTRATANTE não obtenha êxito na
excussão da garantia ou na negociação com a CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Havendo prejuízos, mesmo que ainda não quantificado o valor, os pagamentos
pendentes deverão ser retidos cautelarmente, a fim de assegurar a reparação dos danos.

PARÁGRAFO OITAVO – O contrato poderá ser rescindo caso se verifique que  a desvirtuação ou fraude de
sociedades cooperativas, nos termos dos arts. 10 a 13 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017.*

PARÁGRAFO NONO – O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação
estabelecida no Art. 10, da Portaria/MP nº 409/2016.*

PARÁGRAFO DÉCIMO – Quando da rescisão dos contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, a Contratada deve comprovar o pagamento das verbas rescisórias ou os documentos
que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.*

  PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -   Até que a contratada comprove o disposto no artigo anterior,
Contratante reterá:*

 I - a garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prestada com cobertura para os casos
de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela Contratada, que será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria; e 

II - os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até
que a situação seja regularizada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -     Na hipótese prevista no inciso II acima, não havendo quitação das
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato.

A CONTRATADA autoriza o INSS a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista nesta Cláusula
Contratual

I - O presente Contrato fundamenta-se:

a) na Lei n° 10.520/02, no Decreto n° 5.450/05 e na IN/SEGES nº 05/2017;

b) na Lei n° 8.666/1993;

c) na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;

d) no Decreto nº 9.507/2018.

II – O presente Contrato vincula-se aos termos:

a) no Termo de Referência, constante do processo n° 35014.087164/2020-11;

b) da proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato, tanto no Diário Oficial da União,
como no Boletim de Serviço do INSS, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do artigo 61 da Lei
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
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Fica eleito o foro da Subseção Judiciária de Vitória da Conquista/BA para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente Contrato,
em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, cujo extrato fica registrado no Livro Especial do CONTRATANTE,
de acordo com o artigo 60 da Lei nº 8.666/1993, o qual, depois de lido, é assinado pelas partes
contratantes e pelas testemunhas, abaixo nomeadas.

 

Vitória da Conquista/BA, Data e horário registrado no sistema SEI referente à assinatura.

 

JOÃO AILTON BEZERRA ALVES

PELA CONTRATANTE

 

JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Documento assinado eletronicamente por JOSE SISNANDO RIBEIRO LIMA, Usuário Externo, em
21/08/2020, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOAO AILTON BEZERRA ALVES, Gerente Executivo, em
21/08/2020, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yury de oliveira Rocha, Usuário Externo, em 24/08/2020,
às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ESTELLA MARTINS DE SOUSA PORTERO BATISTA, Técnico
do Seguro Social, em 24/08/2020, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1512738 e
o código CRC 1D7B489C.

Referência: Processo nº 35014.087164/2020-11 SEI nº 1512738
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